
 

PORTARIA Nº 003.09.02.2025 
 

Nomeia a Comissão responsável pela seleção do cadastro das 

famílias que serão beneficiadas com a doação dos terrenos do 

Loteamento Terezinha Coelho da Silva. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

72, incisos “II”, “VIII”, “XI” da Lei Orgânica do Município, combinado com os arts. 11, II e art. 12, 

§4º, da Lei Municipal nº 705/2014 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear as pessoas que indicam para composição da Comissão responsável pela seleção 

das famílias que serão beneficiadas com a doação dos terrenos do Loteamento Terezinha Coelho da 

Silva, conforme critérios previstos na Lei Municipal nº 922/2023. 

I.​ Programas de Habitação e Interesse Social: Assistente Social - GABRIELA ARAUJO LOIOLA;  

II.​ Bolsa Família:  Assistente Social - GLAUBIA BEZERRA SAMPAIO SALES; 

III.​ CRAS: Assistente Social - MARLENE DE SOUSA COSTA 

IV.​ Benefícios Eventuais 

a)​ Coordenadora: FRANCISCA ALVES DE MACEDO 

b)​Assistente Social: ANTONIA JOCERLANIA SOARES DE ARAÚJO 

V.​ CREAS 

a)​ Assistente Social: ANTONIO WESCLEY SALES CANUTO; 

b)​Psicóloga: RANIELLE LOIOLA CAVALCANTE 

VI.​ Casa da Mulher Novorientense: Psicóloga -  NATHALYA SALES MOTA 

VII.​ Programa Primeira Infância no SUAS / Criança Feliz: Assistente Social - PEDRO LUCAS 

SAMPAIO SILVA 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente, Ceará, 09 de fevereiro de 2025. 

 

 

EDUARDO COELHO ROSA CAVALCANTE 

Prefeito de Novo Oriente 

Gabinete do Prefeito. Rua Deocleciano Aragão, 15 - Centro. 
CEP 63.740-000. Ceará. CNPJ: 07.982.010/0001-19. E-mail: prefeitura@novooriente.ce.gov.br 

mailto:prefeitura@novooriente.ce.gov.br


 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Novo Oriente, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, AUTORIZA, a publicação e a divulgação mediante 

afixação nos flanelógrafos da Prefeitura Municipal, Secretarias Municipais e em demais locais de 

amplo acesso público, para publicação e divulgação em 09/02/2025, pelo prazo mínimo de 90 

(noventa) dias, da Portaria n.º 003.09.02.2025, de 09/02/2025, que trata da NOMEAÇÃO da 

Comissão responsável pela seleção do cadastro das famílias que serão beneficiadas com a doação 

dos terrenos do Loteamento Terezinha Coelho da Silva. 

 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente, Ceará, 09 de fevereiro de 2025. 

 

 

EDUARDO COELHO ROSA CAVALCANTE 

Prefeito de Novo Oriente 

Gabinete do Prefeito. Rua Deocleciano Aragão, 15 - Centro. 
CEP 63.740-000. Ceará. CNPJ: 07.982.010/0001-19. E-mail: prefeitura@novooriente.ce.gov.br 

mailto:prefeitura@novooriente.ce.gov.br


 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA PORTARIA N. º 003.09.02.2025, DE 09.02.2025 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 09/02/2025 

 

 

 

CERTIFICAMOS que a Portaria N.º 003.07.02.2025, de 09/02/2025, que trata da 

NOMEAÇÃO da Comissão responsável pela seleção do cadastro das famílias que serão 

beneficiadas com a doação dos terrenos do Loteamento Terezinha Coelho da Silva, foi publicada 

por afixação em locais de fácil acesso do público em geral, notadamente em quadro de avisos de 

prédios do serviço público deste município, em 09/02/2025, pelo prazo mínimo de 90 (noventa) 

dias, sob amparo da legislação que rege a matéria. 

  

Prefeitura Municipal de Novo Oriente, Ceará, em 09 de fevereiro de 2025. 

 

 

EDUARDO COELHO ROSA CAVALCANTE 

Prefeito de Novo Oriente 
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